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ETAPA III - ELEMENTOS RELATIVOS À OPERAÇÃO
III.1.   Informe se esta notificação refere-se à primeira apresentação. Caso

negativo, informe o motivo pelo qual o ato está sendo reapresentado/emendado.
III.2.   Descreva a operação notificada, indicando:
a)   Se a operação projetada consiste em um(a):
1.  fusão;
2.  aquisição de controle;
3.  aquisição de quotas/ações sem aquisição de controle;
4.  consolidação de controle;
5.  aquisição de ativos;
6.  incorporação;
7.  joint venture clássica (criação de empresa para explorar outro mercado);
8.  joint venture concentracionista (criação de empresa para explorar mercado

já explorado pelas empresas associadas);
9.  outra  forma de   operação não  coberta pelas  alternativas anteriores

(especificar);
b)   Se a operação abrange, total ou parcialmente, as atividades das partes;
c)   O valor da operação e a forma de pagamento;
d)   No caso de aquisição de ativos, todos esses ativos, tangíveis e/ou

intangíveis. No caso dos ativos tangíveis, indicar também suas localizações (endereço e
CEP);

e)   No caso de aquisição de participação societária, o dispositivo da Seção III
desta Resolução no qual a operação se enquadra;

f)   A estrutura societária da empresa alvo, antes e após a realização da
operação, ou da nova empresa formada. As informações deste item devem ser ilustradas
com a utilização de mapas, organogramas ou diagramas.

III.3.   Informe as demais jurisdições em que a presente operação foi ou será
apresentada, bem como a(s) data(s) da(s) notificação(ões).

III.4.   Especifique se a operação está sujeita a aprovação de outros órgãos
reguladores no Brasil ou no exterior.

III.5.   Descreva a justificativa econômica e/ou estratégica para a operação.
III.6.    Informe se a operação contempla cláusulas restritivas à concorrência

(por exemplo, cláusulas de não concorrência ou de exclusividade). Caso afirmativo,
apresentar tais cláusulas, indicando sua localização nos documentos relativos à operação,
bem como sua justificativa econômica.

ETAPA IV - DOCUMENTAÇÃO
IV.1.    Apresente cópia da versão final ou mais recente de todos os

instrumentos contratuais relativos à realização da operação, listando os respectivos anexos
relevantes para a análise antitruste.

IV.2.   Apresente cópias de acordos de não concorrência e de acionistas, se
houver.

IV.3.   Apresente uma lista contendo a relação de todos os demais documentos
que tenham sido criados em decorrência da operação.

IV.4.   Apresente cópia mais recente do relatório anual e/ou das
demonstrações financeiras auditadas das partes diretamente envolvidas na operação e dos
respectivos grupos econômicos.

ETAPA V - DEFINIÇÃO DO(S) MERCADO(S) RELEVANTE(S)
V.1.   Informe e descreva todas as linhas de produtos comercializados e/ou

serviços prestados no Brasil pelas partes diretamente envolvidas na operação.
V.2.    Informe todas as linhas de produtos comercializados e/ou serviços

prestados no Brasil pelas demais empresas que fazem parte dos grupos econômicos
envolvidos na operação.

V.3.    Identifique todas as linhas de produtos e/ou serviços em que poderiam
ser verificadas sobreposições horizontais, verticais e/ou complementares decorrentes da
presente operação.

V.4.   Indique todas as áreas geográficas atendidas por cada uma das empresas
que ofertam as linhas de produtos e/ou serviços identificadas no item V.3 (caso a
empresa não atenda todo o Brasil, especificar os municípios e/ou estados atendidos pela
mesma).

V.5.  Considerando as respostas dos itens V.3 e V.4, defina o(s) mercado(s)
relevante(s) sob as dimensões produto e geográfica. Fundamente as definições adotadas,
baseando-se nos seguintes fatores, na medida em que aplicáveis:

a)   substituibilidade sob a ótica da demanda, levando em consideração, dentre
os fatores considerados relevantes, a possibilidade de substituição frente a aumentos de
preços entre marcas e/ou produtos ou serviços e entre outros produtos fora do mercado;

b)   substituibilidade sob a ótica da oferta, levando em consideração, dentre
outros fatores, aspectos técnico-operacionais, tecnologias, custos de instalação (inclusive
custos irrecuperáveis) e possibilidade de redirecionamento de atividades;

c)   natureza e características dos produtos e/ou serviços;
d)   importância dos preços dos produtos e/ou serviços;
e)   perfil dos clientes (exemplo: renda, gênero, porte da firma etc.) e

dimensionamento do mercado desses clientes (quantidade vendida);
f)   preferências dos consumidores, prestando informações sobre fidelidade a

marcas, forma e momentos de consumo, dentre outros fatores considerados
relevantes;

g)   custos de distribuição/transporte;
h)   diferenças nas estruturas de oferta e/ou de preços entre áreas geográficas

vizinhas;
i)   possibilidade de importações;
j)   jurisprudência do Cade;
k)   jurisprudência internacional;
l)   outros fatores.
V.6.   Explique a relevância da diferenciação dos produtos e/ou serviços em

termos de atributos ou qualidades, e a medida em que os produtos das partes são
substitutos próximos.

ETAPA VI - ESTRUTURA DE OFERTA
(responder esta etapa apenas nos casos em que haja sobreposição

horizontal e/ou integração vertical decorrentes da operação em análise)
VI.1.        Apresente uma estimativa da dimensão total do(s) mercado(s)

relevante(s) identificado(s) no item V.5, em termos de valor (faturamento bruto) e de
volume de vendas, no ano fiscal anterior à operação.

Observação: Para estimativa de mercado nacional, considere: produção total
do produto/serviço no Brasil + importações - exportações.

VI.2.   Apresente o total das vendas, em termos de valor (faturamento bruto)
e volume, bem como uma estimativa das participações para cada uma das partes
diretamente envolvidas na operação, no(s) mercado(s) relevante(s) identificado(s) no item
V.5, no ano fiscal anterior à operação. Apresente dados segmentados para vendas cativas
e vendas para clientes independentes[3], quando for o caso.

VI.3.   Apresente o total das vendas, em termos de valor (faturamento bruto)
e volume, bem como uma estimativa das participações das demais empresas integrantes
dos respectivos grupos econômicos, no(s) mercado(s) relevante(s) identificado(s) no item
V.5, no ano fiscal anterior à operação. Apresente dados segmentados para vendas cativas
e vendas para clientes independentes, quando for o caso.

VI.4.   Apresente uma estimativa das participações de mercado, em termos de
valor (faturamento bruto) e de volume de vendas, de todos os concorrentes (incluindo
importadores) que detenham pelo menos 5% do(s) mercado(s) relevante(s) indicado(s) no
item V.5, no ano fiscal anterior à operação. A partir dessas informações, forneça uma
estimativa do HHI antes e após a concentração, bem como a diferença entre os dois
(94HHI).

VI.5.   Apresente nome, endereço completo, números de telefone e fax, e sítio
eletrônico dos 5 (cinco) principais concorrentes identificados no item VI.4, para todos os
mercados relevantes definidos no item V.5.

VI.6.     Apresente uma estimativa do valor e volume totais das importações
relativas ao(s) mercado(s) relevante(s) identificados no item V.5, informando também:

a)  o valor, volume e as proporções de tais importações provenientes das
partes;

b)  a existência de barreiras tarifárias, regulatórias ou de qualquer natureza,
que possam afetar essas importações. Em caso afirmativo, explicar em que medida tais
barreiras interferem nas condições de importação do(s) produtos(s) e se são de caráter
permanente ou temporário (nesse último caso, apresentar o período de validade de tais
barreiras);

c)   uma estimativa da medida em que os custos de transporte e outros custos
afetam essas importações.

VI.7.    Identifique todas as associações comerciais a que pertencem as partes,
no Brasil, relativas ao(s) mercado(s) relevante(s) identificado(s) no item V.5, com endereço
completo, sítio na Internet, nome de contato e respectivo cargo, números de telefone e
fax, e endereço eletrônico.

ETAPA VII - OBSERVAÇÕES FINAIS
VII.1. Apresente quaisquer outros comentários ou informações que julgue

relevantes para a análise da presente operação.

RESOLUÇÃO CADE Nº 34, DE 14 DE ABRIL DE 2022

O PLENÁRIO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e pelo

art. 232 do Regimento Interno do Cade, aprovado pela Resolução nº 22, de 19 de junho de 2019, resolve:

Art. 1º Revogar a listagem dos atos normativos inferiores a decreto, indicados abaixo, conforme previsto no art. 7º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de

2019.

. Quantidade Ato Normativo Número Conteúdo

. 1 Resolução nº 27, de 15 de abril de 2020 Altera o Anexo II - Do Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica - Cade, da Resolução nº 23, de 19 de junho 2019.

. 2 Resolução nº 28, de 21 de agosto de 2020 Dispõe sobre a estrutura, a competência e o funcionamento das unidades subordinadas aos órgãos descritos no
artigo 2º do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade e estabelece o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Cade, nos termos do artigo 7º do
Decreto nº 9.011, de 23 de março de 2017, c/c art. 17 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019.

. 3 Resolução nº 50, de 01 de outubro de 2008 Disciplina a criação e o funcionamento de Grupos Técnicos, no âmbito do Cade.

. 4 Resolução nº 59, de 15 de dezembro de 2010. Cria e disciplina o Programa Internacional de Intercâmbio Antitruste ("Cade Internacional").

. 5 Resolução Conjunta CADE/PGR nº 01, de 18 de junho de 2009 Disciplina o art. 12 da Lei 8.884/94, que trata das atribuições do representante do Ministério Público Federal
junto ao Cade.

. 6 Resolução nº 20, de 9 de junho de 1999 Dispõe, de forma complementar, sobre o Processo Administrativo, nos termos do art. 51 da Lei 8.884/94.

. 7 Resolução nº 15, de 19 de agosto de 1998 Disciplina as formalidades e os procedimentos no CADE, relativos aos atos de que trata o artigo 54 da Lei 8.884,
de 11 de junho de 1994.

. 8 Resolução nº 18, de 25 de novembro de 1998 Regulamenta o procedimento de consulta ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade sobre matéria
de sua competência (Republicada em 13/12/1999, por ter saído com omissão, no original, no DOU nº 26, de
8.2.99, Seção 1, pág. 2)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no dia de sua publicação no Diário Oficial da União.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO

Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

R E T I F I C AÇÕ ES

No Despacho Decisório nº 35/2022/GAB-PRES/PRES/CADE, referente ao processo nº 08700.001645/2022-06, publicado do DOU nº 59 pagina 102, Seção 1 de 28 de março
de 2022, onde se lê: "inclusive trânsito, com ônus" leia-se: "inclusive trânsito, com ônus limitado."

No Despacho Decisório nº 36/2022/GAB-PRES/PRES/CADE, referente ao processo nº 08700.001658/2022-77, publicado do DOU nº 59 pagina 102, Seção 1 de 28 de março
de 2022, onde se lê: "inclusive trânsito, com ônus" leia-se: "inclusive trânsito, com ônus limitado."
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